
. 

~
- . P,' ' ~ 

.~. 

,~ORNAL DO BRASIL 2 4 F E V 1994 

~ ~Aut()co:ntrole 
~. Jo • 
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mídia tem prestado inestimáveis serviços ao 
país, especialmente quando identifica e colo-

em discussão temas relevantes do interesse geral 
coletividade. Todavia, muitos assuntos impor
tes-são traduzidos em expressões ou títulos, que, 
tê indo da sua real signíficação, passam a ter 

da pr6pria~ e a constituir verdadeira panacéia, que, 
r .si SÓ, seria suficiente para corrigir todos os 

- ales. Nos planos legislativo e executivo, muitas 
'f, ,ulas foram adotadas de conteúdo tão forte que 

, ram a exprimir sOluções, que, aceitas, trans-
ÍI rmariam a pátria, no dia seguinte, num verdadei
r .mar de rosas. Como o problema a ser soluciona

. é tomplexo e nem Sempre o seu deslinde pode ser 
-dÜZido em simples jargões jornalísticos, vêm as 

, strações, que assumem dimensão tanto maior 
antõ a expeCtativa de cura do grave mal identifi
. no tecido social. 
Um dos temas hoje em discussão é o relativo ao 
trole do Judiciário, que vem sendo debatido de 

~ nna excessivamente emocional, tornando pouco 
l sJ?!Uente a sua percepção aos olhos dos cida
" 9. leigos, A propósito, criou-se a expressão "con-

ole clItemo", que seria verdadeiro elixir a curar 
t · os os males que afligem aquele importante podêr 
. Estado. Por isso mesmo, se algum juiz posicio
, na-se contra a sua instituiçã07 passa-se a afirmar 
qüé está a oefender" "interesse de classe", "interesse 
'co!!"omtivista" ou que integra' o "lobby do Judiciá
• " . .Para atingir o magistrado que ouse combater 
a uela forma de controle, fala:se que o "juiz ' dele ' 
ft gc como o diabo da cruz"! 

Impõe-se neste momento, em que está para 
" i 'ar~ afinaJ a revi-~o conl,1Ítucional, que o povo 
,e ~ setoreS, maí esclarecidos sejam aJertados para a 

~pade do problema antes que seja tarde demais. 
l~icialmente. é importante que todos saibam que a 
'luta contra o controle externo não se inclui dentre 
'~uelas que têm o caráter corporativista ou classis-

j
Os magistrados, ao as umirem atitude contra a 

s ~iffiplaDtaçã(), n~o estão a defender seus interes, 
s pessoàis, porquanto não terão seus salários 
m1Duídos e nem eventuais vantagens financeiras 
r eles alcançadas; ademais, com raras exceções, 

' abalhám além das suas possibilidades fisicas, 
rlstituindo fato público e notório a desproporção 

e de e1es 'e (, número de processos. Estão lutando, 
.1 o 'Sim, é Pelo interesse mitior' dos cidadãos de ter 
'u • Ju tiça isentá, onde o juiz possa decidir, em 
fi '1Ór de quem tenha razão, de , acordo com a 

hstltuiÇão as leis e a sua consciência. Sabem eles 
q ' o autocontrole do Judiciário é a úhica forma de 

t • ter o seus membros a salvo de influências 
fustas comprometedoras da boa distribuição da 

J 'ça. Como dísse o ilustre senador Mário Covas, 
discurso que proferiu quando do encerramento 

d denominada CPl do Congres o, o poder que não 

tem meios áe 8utoconlro
!f-ae não tem condições 
"1 ser poder. 

Conscientes dos pro
blemas que afligem o l u

.diei.ário, cuja solução (de 
IlfWtos deles) está a de
PfD.der dos o.l;ltros pode
~ os juízes, em geral, 
's4p: favoráveis ao aperfei
Wa}nCnto do autocontro
leJ lá existente há séculos 
'q(Jeconstitui grande con~ 
qiú~ta ~a cidadania. Nes-
, ~do, alguns set~res propugnam pela criação 

!Um .c0~selho NaCIOnal da Magistratura, com 
~~,teneJa para, e?itar nonnas nacIOnai~ infrale-

. S, VIsando a cOlbrr abusos administrativos iden-
, r pontos de, O?stru~ão e tomar providências 

, uvas e adffilmst~atlvas relativas ao bom fun-

~
n~ento dos se~I?O~ judiciári0s e, inclusive, 

edidas de ordem dIS9plinar contra os juízes falto
.:J.. contum~ no descumprimento dos seus deve
l'r -~U que tenham conduta incompatível com a 

,d gpidad~ a honra oU,.o decoro das funções, manti
. ,os SIstemas de controle já existentes que em 

, ~to~ estados, fun~õ~~ com razoável ~ficiê~cia. 
. J~-~. que a 7~stênCla d,esse Conselho, por si / 

,dri ~bl~ a pratl~ ~e muitos atos irregulares. 
. . . mn orgao posto a OIsposíção da sociedade para 

}blr os caso:> .~e. falhas mais graves dos diversos 
do JudI~ano. Por ser fõrmado por membros 

~ Supremo Tnbunal Federal, dos Tribunais Supe-
"D ~, e .da Justiça Comum poderá atuar, com 

aClà livre d: eventuais sentimentos de classe, de 
q '. às vez;S, .sao ~c~sados, hoje, os Conselhos de 
~ tiça ou orgaos dISCIplinares locais. 

:N:~se co~~xto, é indispensável que o debate se 
plie ~ ~Ja ~v~do em alto nivel, dada a sua 

le . ãncia ~n~btuclOnal, concentrando-se, basica
te no tOplCO consistente em saber os reflexos do 

ntrole eX,te':ll0 sobre a ~tela das liberdades públi-
s 1<~.~ ~rel,tos e garanuas individuais, coletivos e 

• <I 

p>n.tra o. Controle ext~o já se posicionaram 
~s )Omats de ampla ctrCuJação nacional, entre 

e . o JORNAL DO BRASIL atraves' de edit " e v - - Ift__ ' , onrus, 
- ersos parUlJlJÇntares da mais aJta respeitabili-12 d~ Á10utros o senador JOSaphat Marinho e 
~ ~uta.P9 var~ :y~, ,homens públicos expe. 
n ~es, de grande V1S30 mstltucional. 

. . .Estamos certo~-de que o auto~o~trole consti. 
~:d~c,onquI,sdt~."da cÍ<~a,dll~ia, que deve ser 

. . "a reme , lOS em que se utiliza veneno 
D ::!abnca,~~Q. ~ q~estã~ ~ de dosagem. Em 

d 
quantJdade, o v~neno cura. Em quantI'-

emadeq d " ' , ~ ua a, IntOXICa e até mesmo mata. O 
~ JlJ!~le externo constitui remédio, com excesso 
1; . ve~~o, para, o Ju~iciário, ~o invés de aper-

.ctoá.lo po~era m~ta-lo. E a suá morte será o 
SI Icl~IO da CIdadanIa, o ocasó das liberdades 
p ~~cas;: a . volta, aos períodos mais obscuros 

airados pela história. , -
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